
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO 

CRIME ORGANIZADO 
 

REQUERIMENTO Nº           , de 2024 

(Do Sr. CORONEL ASSIS) 

 

Requer Moção de Aplauso e Louvor em 

favor do 2º Sargento PMMT André Luiz dos 

Santos, pertencente ao quadro do efetivo do 

Batalhão ROTAM, que durante sua folga, 

impediu com perspicácia e inteligência um 

adolescente de 17 anos, estudante do 

Instituto Federal de Mato Grosso, Campus 

Cuiabá (MT), que estava de posse de uma 

faca e mantinha cerca de 35 alunos e o 

professor em sala de aula sob cárcere e 

ameaça. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, inciso 

XIX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário desta 

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado da 

Câmara dos Deputados, seja aprovada Moção de Aplauso e Louvor em favor 

do 2º Sargento PMMT André Luiz dos Santos, pertencente ao quadro do 

efetivo do Batalhão ROTAM, que durante sua folga, impediu com perspicácia e 

inteligência um adolescente de 17 anos, estudante do Instituto Federal de Mato 

Grosso, Campus Cuiabá (MT), que estava de posse de uma faca e mantinha 

cerca de 35 alunos e o professor em sala de aula sob cárcere e ameaça. 

  JUSTIFICAÇÃO 

Conforme consta no Boletim de Ocorrência de n° 2022.237440, 

no dia 30/08/2022, às 08h30min, o Policial Militar 2° Sgt PM André Luiz dos 

Santos Souza-RGPMMT 881-000, pertencente ao quadro do efetivo do 
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Batalhão ROTAM, durante sua folga estava frequentando o IFMT - Campus 

Cuiabá Cel. Octayde Jorge da Silva, onde é aluno de curso superior da referida 

Instituição. Foi informado por outro aluno que um colega estava armado em 

uma sala de aula. O 2° Sgt PM André agiu imediatamente, identificando-se 

como policial militar ao segurança e adentrando a sala. Lá, defrontou-se com 

um aluno armado com uma arma branca, ameaçando aproximadamente 35 

alunos e o professor presentes, proibindo-os de sair e ameaçando com 

violência. 

Diante da iminente ameaça, o militar conduziu com habilidade 

uma negociação, garantindo a liberação de vários alunos enquanto mantinha a 

segurança dos demais. Ao isolar o agressor, agiu com coragem e 

determinação, imobilizando-o e garantindo a segurança de todos na sala de 

aula. Sua ação heroica evitou uma tragédia iminente, preservando a 

integridade física e salvando vidas em um contexto de extrema gravidade. 

Considerando a excepcionalidade e a alta complexidade da 

situação, ressalto que a atuação do 2° Sargento PMMT André Luiz dos Santos 

Souza transcendeu os limites normais do cumprimento do dever, destacando-

se pela inteligência, audácia e responsabilidade demonstradas. Por isso, é 

justo e meritório que seja concedida a ele uma Moção de Aplauso e Louvor 

pela Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado da 

Câmara dos Deputados. 

 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2024. 

Deputado CORONEL ASSIS 
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